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Município de Limoeiro do Norte

Prefeitu ra do Murticípi,

EDITAL DE LICITAÇÃO COM ADENDO
CONCORRÊNCIA ELETRÔTVICE NO CE. OO1 12024 - SEINFRA

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, por intermédio do tituiar
de origem desta licitaçáo, a qual será conduzíd.a pelo AgÉnte de Contratação, Sr.
FRANCISCO VALTER NOGUEIRA LIMA, nomeado pela noltaria n' OO4l2024 de 11
de janeiro de 2024, e assessorado pelos servidores: ANA ADÍLIA MAIA e JOSE CELTO
DE ARRUDA (ambos membros), nomeados através desta mesma portaria, torna
publico que a partir do dia publico que a partir do dia 19 de abril de 2cl24 até àslThOOmin (horário de Brasília), através do endereço eletrônico
b t t p$1J-Ul I c o mp ra s. ç*oltt1llpêre1rsuiqâgç_p_g§ ( B o I s a d e Lic i ta
ll.̂.AcessoIdentificadono1ink_aCeSSopublico,,,emsessáop.,@.
comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento dàs propostas
de preços e que no dia 13 de maio de 2Cl24 as OS:OOmin (horário de Brãsília)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir dasoSholmin dará inÍcio a classificaçáo das meõmas e que a etapa de lances dar-se-ano dia 15 de maio de 2024 as O9:OO min thoiário de Brasília) iniciará a
formalização de lances e documentos de habiiitação da licitaçáo modalidade
coNcoRnÊucm ELETRôNICA No. cE-oo L 12024 - sEINFRA, identificado abaixo,
objetivando o Regime de Execução INDIRETA e Tipo Melhor Rréço Global, mediante
as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal n,
14.73312021 de 1" de abril d,e2021, da Lei no 8.078, de 11lOgl199O - Código de
Defesa do Consumidor, Lei Complementar n" L23 d,e 14 de dezembro de 2OOõ, yei
Complementar n" I47 de O7 de Agosto d,e 2014, Leí Complementar n" 15S/ 2016, de
27 de outubro de 2016,Lei Federal 12.44O de 07 de julhó d,e 2O11 que altera o título
VII-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, e demáis normas pertlnentes e, ainda,
pelas disposiçÕes estabelecidas no presente eclital e seus ..r.*o..

Nesta licitaçáo serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos
significados, conforme abaixo:
I - órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração publica;
II - entidade: unidade de atuaçáo dotada de personalidade jurídica;
III - Administraçáo Pública: administraçáo dlreta e indiretã da União, dos Estados,do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidadejurÍdica de direito privado sob controle do poder publico e as fundãçÕes por eleinstituídas ou mantidas;
IV - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração publica
atua;
V - agente publico: indivÍduo que, em virtude de eleiçáo, nomeação, designaçáo,
contrataçáo ou qualquer outra forma de investidura ou vÍncu1o, exerce mandato,
cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Administraçáo publica;
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VI - autoridade: agente publico dotado de poder;. ;.:.;:
VII - contratante: pessoa jurídica integranle da Administração publica responsavel
pela contratação;
VIII - contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas,
signataria de contrato com a Administração;
iX - licitante: pessoa física ou jurÍdica, ou consórcio de pessoas jurÍdicas, queparticipa ou manifesta a intenção de participar de p.o..""t licitatório, 

"".rdo-ih"equiparáve1, para os fins desta Lei, o forneceàor ou o prestador de serviço que, em
atendimento a solicitaçáo da Administraçáo, oferece proposta;
X - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administração;
XI - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como piivativa das profissÕes
de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente po. rniio de um
conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaÇo
fÍsico da natureza on acarreta alteração substancial das caracteristicas originais de
bem imovel;
XII - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas aobter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a
Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o item
XI, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissoes de arquiteto e
engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem:
a) serviço comum de engenharia: todo seiviço de engenharia que tem por objeto
açÕes, objetivamente padronrzaveis em termos de desempenht . qu.iidaae, aemanutenção, de adequaçáo e de adaptação de bens móveis e imóveis, com
preservação das caracterÍsticas originais dos bens;
b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade, náo pode se enquadrar na aêfiniçao constante da alínea ,,a,, d.este
inciso;
XIII - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível deprecisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo deobras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base- nas indicações dosestudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado
tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliaçâodo ci'rsto da obra e a definição dos métodos e do prazo oe êxeóução, devendo conter
os seguintes elementos:
a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos,
ensaios e análises laboratoriais, estudos socioamÉientais e demais dados elevantamentos necessários para execuçáo da soluçáo escolhida;
b) soluções técnicas globais e localizad,as, suficientemente detalhadas, de forma aevitar, por ocasião da elaboração do projeto executivo e d,a realizaçáo das obras e
montagem, a necessidade de reformulações ou variantes quanto a qualidade, aopreço e ao prazo inicialmente definidos;
c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos aincorporar à obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os
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melhores resultados para o empreendimento 
" . ".gr..rrÇ; ."".r,r", na utilizaçáodo objeto, para os fins a que se destina, considãrados os riscos e os pe.igo"

identificáveis, sem frustrar o carater competitivo para a sua execuçáo;
d) informações que possibilitem o estudo e a definiçáo de métodos construtivos, de
instalações provisórias e de condições organizacronais para a obra, sem frustrar o
caráter competitivo para a sua execução;
e) subsÍdios para montagem do plano de licitaçáo e gestão da obra, compreendidos
a sua programaÇáo, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalízaçào e outros
dados necessários em cada caso;
f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de
serviços e fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para
os regimes de execuçáo previstos no art. 46 daLei 14.lsslzozt;
XIV - projeto executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes a execução
completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a
identificaçáo de serviços, de materiais e de equipamentos a serem intorporados a
obra, bem como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas
pertinentes;
XV - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de
responsabilidades entre as partes e caracte rtzadora do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos
supervenientes a contrataçáo, contendo, no mÍnimo, as seguintes informações:
a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contiato que
possam causar impacto em seu equilÍbrio econômico-financeiro e previsão de
eventual necessidade de prolação de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência;
b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com
relação às quais haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções
metodológicas ou tecnológicas, em termos de modificaçáo das soluções previamente
delineadas no anteprojeto ou no projeto básico;
c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com
relação as quais náo haverá liberdade para os contratados inovarem em soluçÕes
metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a
execução e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas
as características do regime de execução no caso de obias ê serviços de engenharia;xVI - ernpreitada por preÇo global: contratação da execução da obra ou dã serviço
por preço certo e total;
Xul - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços
especiais e de obras e serviços comun" e espêciais de engenharia, cujo critério dejulgamento poderá ser:
a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteudo artístico;
c) técnica e preÇo;
d) maior retorno econômico;
e) maior desconto;
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xull - comissão de contratação: conjunto de agentes publicos indicados pela
Administraçáo, em caráter permanente ou especial, com a funçáo de receber,
examinar e julgar documentos relativos as licitaçães e aos procedimentos auxiliares;
XIX - sítio eletrônico oficial: sítio da internet, certificado aigitatmente por autoridade
certificadora, no qual o ente federativo divulga de forma ceÁtrahzada às informaçÕes
e os serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades;
XX - seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigaçÕes
assumidas pelo contratado;
xX - repactuaçáo: forma de manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro de
contrato utilizada para serviços contínuos com regime de dedicaçáo exclusiva de
máo de obra ou predominância de mão de obra, por meio da anáiise da variaçáo doscustos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vincuiada à
apresentação das propostas, para os custos clecorrentes do mercado, e com data
vinculada ao acordo, à convençáo coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o
orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da máo de obra;
XXII - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados publicos dos quadros permanentes da
Administraçáo Publica, para tomar decisões, acompanhar o trâmité da licitaçáo, darimpulso ao procedimento licitatório e executár quaisquer outras atividades
necessárias ao bom andamento do certame até a homàlog.Çan.
XXII - PNCP - Portal Nacional de Contratações publicas (U:f:.f.g,gy,}tr-i jlt_lç.p:;fi:.L_:_).xxlv - SEINFRA: secretaria de Infraestrutura e urbanism". --_-_
xxv - PMLN: Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte.
oRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de LicitaçÕes e Leilões,
conveniada com o MunicÍpio de Limoeiro do Norte/CE mediante Termo
Técnico-Operacional, bt sa de

1 - DrsPosrÇÕEs PRELTMTNARES
1' 1 - A Concorrência, na forma Eletrônica sera reahzado em sessão publica, poÍ
meio da INTERNET, mediante condições de seguranÇa - criptografia e áutenticaiao
- em todas as suas fases através do Sistema dã Concorrênc1a, na Forma Eletrônica
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, através do sítio eletrônico:trtlp s :l/-b!lçel[p_tg§:§ q"s-l Hettlsl IllL l.]§4§ ç r- s-s, c o n fo rm e c o n v ê n i o d e c o o p e raç ão
técnica celebrado entre a Prefeitura Municipát ãe Limoeiro c1o Norte/CE e a Bojsa
de Licitações e Leiiões do Brasil - BLL.
L '2 - Os trabalhos seráo conduzidos por servidor denominado Agente deContratação, mediante a inserção e monitoramento de dados g..ãdo" ou
transferidos para o aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil: hrlgs:l_1_b-U_c-pry*-rqs,cgrlr_/ll_p.S-§_tf_Ub-lrçAç-_ç_ç_gq,
1'3 - Integram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os
seguintes anexos, que especificam o serviço:
ANEXO I - CADERNO DE ENCARGOS, PLANILHAS DE ORÇAMENTO,
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMoRIAL DE CALCULO, CoMP9SIÇÃó
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DE B.D.l, coMPoslÇÃo DE PREÇos UNITÁRIos, coMposrÇÃo DE ENCARGos
SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇOES tpiNtcaS, pROJET9S
(PEÇAS GRAFICAS) E ANOTAÇÃO DE RESPONSABiLIDADE TECNICA _ ART.
ANEXO II - Minuta do Contrato
ANEXO III - Declaraçáo de Habilitaçáo
ANEXO IV - Declaraçáo de Fatos Supervenientes
ANEXO v - Declaração que não emprega menor de 1g anos
ANEXO VI - Modelo de Declaraçáo de enquadramento em regime de tributaçáo
ANEXO uI - Declaraçáo de Inexistência de Vínculo empregáti"io com o Município
de Limoeiro do Norte/CE
ANEXO ull - Declaração de Elaboração Independente de proposta
ANEXO IX - Declaraçáo de conhecimento do local de execuçáo das obras e/ou
serviços de engenharia
ANEXO X - Declaração de Aplicaçáo de Materiais nas obras.
ANEXO XI - Matrtz de Risco
l '4 - O inteiro teor deste ato convocatorio e de seus anexos encontram-se a
disposiçáo dos interessados do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Ceara: \\§!fJ[c]c.:ç:c.goÜl-L PNCP Portal Nacional de Contratações publicas
($--rt,§.g9--y.br/_p-ni:p.l.p-!,:"!2il, e da plataforma da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do
B ra s i I : h t t p s : / / t, l!ç o rqpra s."ç, qlt{_Hg g'§/ pubtiçésç e-g§
1'5. - A presente licitação destina-se a obtençáó Aã-p-posta mais vantajosa para
AdMiNiStrAçãO, TCIAtiVA à CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIêOS DE
ENGENHARIA PARA A EXECUTAR A MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA Do
MUNiCÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, DE RBSPONSABILIDADE DA SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA E URBANiSMO, CONFORME CADERNO DE ENCARGOS,
PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRo, MEMoRIAL
DE CALCULO, COMPOSTÇÃO DE B.D.r, COMeOSTÇÃO op ÉnBtos uNrrÁRros,
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO,
ESPECIFICAÇÔES TEC-NICAS, RELATORIo FoToGRÁFiCo, PRoJET9S (PEÇAS
GRAFICAS) E ANorAÇÃo DE RESpoNSABILTDADE rÉcNrcÂ-- Ànr, trM ANEXo.
7.6 - o valor global total estimado para a execuçáo será de R$ L6.61g.g12,s6
(dezesseis milhões, seiscentos e vinte e oito mil, novecentos e doze reais,
cinquenta e seis centavos), sujeito as incidências tributárias normais.

2 - FORM ALtzAçÃLo DE CONSULTAS
2'7 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão
ser enviados até 03 (três) dias uteis antes da data da abártura do certame, conforme
disposiçáo elencada no art.764 da Lei n" 14.13312021, por meio eletrônico, viainternet, endereçados ao e-mail: lrc-.illrcr.,t,,siir linrrtr:iroclonortc.cc.9r)r.,.lrr.; ot-l
protocolizadas em dias uteis, aas OafrOO às lSfrOO, na Cbl-\rrtônio Joaquim, no
2121, Centro, Limoeiro do Note/CE, Setor de Protocolo ou através do sistemainformatizado da plataforma Eletrônica:
h ttp s : / 1 b llc o mple*gq_m/@g§ .
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2'7.1 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidasjunto ao Setor de Licitações através do e-mail: licitacoes@limoeiiodonorte.ce.gov.br.
2'7.2 - As questões estritamente técnicas referenteJ 

^o objeto licitado serãoprestadas pela Secretaria de Infraestrutura ou através do e-mail:
.hllps-t/hllcompras.comlH_q:*sJf-gh!g$ççs.p-§.
2.2 - Nos termos do Art. no art. t64 d,a Lei n" 14.L3312021, qualquer pessoa é
parte legítima para impugnar editai de licitaçáo por irregularidade-na áplicaçáo
desta Lei, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias uteis antes da data de
abertura do certame.
2.2.1 - As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de Contratação,por meio eletrônico, via internet, endereçadãs aos e-mail,s:
licitacoe@limoeirodonorte. ce. gov. br;
h!§pç;/1hllc"--tunp-r"g-ç-.c.-9Í{tJ.\1p{"n-"ç-1-pgb.l-rc$c-ç--e-§-s, ou protocolizadas em dias uteis,
das 08h00 às 13hOO, na Rua Cel. Antônio Jóáquim, 2121, centro, Limoeiro do
Norte/CE.
2.2.4 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CpF ou RG,
em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratanao ae pessoa jurídica (por
documento originai ou cópia autenticada), bem como do respeciivo ato constitutivoe procuraçáo, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário,
efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.
2'2'5 - Náo serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do
pÍazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pelo proponente.
2'3 - Caberá ao Agente de Contratação, auxitiado pelos responsáveis requisitantes
pela elaboraçáo deste Edital e seus anexos, decidir sobre à i-p,rgrração no prazo
de até 02 (dois) dias uteis contados da data de recebimento da impugnação.
2'4 - Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realizaçáo
do certame.
2.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
2'5.1 - A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo Agente de Contrataçáo, nos autos do processo delicitação.
2'6 - Se das consultas ou impugnaçÕes resultar a necessidade de modificar o edital,a alteraçáo será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original doinstrumento convocatório.
2.7- Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos
itens registrados na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil eas especificações constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE
PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão as ultimas
2.8' Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso é durante a Sessáo publica
observarão obrigatoriamente o horario de Brasília - DF e, dessa forma, serão
registradas no sistema eletrônico e na documentaçáo relativa ao certame.
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3. DA coMPRovAçÃo DA REGULARIDADE FIScAL E Do DIREITo DE
PREFERÊUCTA DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(EPP)
3' 1 - As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentaçáo exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que apresente alguma réstriçáo.
3.2. - Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contrataçáo
para as ME ou EPP.
3.3. - Considerar-se-a empate quando

responsabilidade limitada sejam iguais ou
proposta de maior preÇo classificada, desde
por outra ME ou EPP.

as propostas apresentadas por
porte ou empresa individual de
até lOoÂ (dez por cento) inferiores a
que esta não tenha sido apresentada

3.4. - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria
sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no
pÍazo de 24 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em
valor inferior será considerada vencedora do certr-. à adjudicado o ob;.tã em seu
favor.
3'5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma
restriçáo na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ..r-'íh.-á
concedido prazo de 05 (cinco) dias uteis, prorrogáveis por igual período a critério dolicitador, para a regularrzação da restrição e emissáo de eventuais certidoes
negativas ou positivas com efeitos de negativa.
3.6. Apos a entrega das certidões e analise quanto a regularidade fiscal e trabalhista
da proponente, o Agente de Contrataçáo decidirá qüanto a habilitação final da
mesma, que será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de
comunicaçáo (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial).
3.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste
item, ou não ocorrendo a contratação o, u. âp..sentação de nova propostã de preços
pela ME ou EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, dpp ,"-r.nescentes
que se enquadrem nesta hipótese, segundo a ordem de classificaçáo.
3.8. Na hipótese de não contrataçáo de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores,o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.
3.9. Dos critérios gerais para desempate entre propostas:
3'9.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
i- disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificaçáo;
II- avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão
preferencialmente utilizados registros cadastrais para efeiio de atesto de
cumprimento de obrigações previstos na Lei V.L$l2l;
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IIi- desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
IV- desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçoes
dos órgáos de controle.
3'9.2 - Em igualdade de condiçÕes, se náo houver desempate, será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidor t, prestados po"r:
I- empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Êederal do àrgáo ou
entidade da Administraçáo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação teahzada por órgão ou entidade de MunicÍpio, no território do Estado em
que este se localize;
il- empresas brasileiras;
III- empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
IV- empresas que comprovem a prática de mitigaçáo, nos termos da Lei n" 12.lg7,
de 29 de dezembro de 2OO9.
3.9.3. As regras previstas nesta cláusula náo prejudicarão a aplicação do disposto
no art. 44 da Lei complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006.
3.9.4. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação podera
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente a licitante que
tenha apresentado o lance mais vantajoso, pà.a que seja obtida melhor propo*i.,
observado o critério de julgamento, náo se admitindo negociar condições áifeientes
daquelas previstas neste Edital;
3.9.5. A negociaçáo será reahzad,a por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
3'9.6. E vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente as
sanções previstas nas leis pertinentes.

4 - CONDrçÕES PARA PARTTCTPAÇÃO
4.1 - Poderá participar desta licitaçáo qualquer pessoa jurídica legalmente
estabelecida no País, que atenda às exigêntias deste Edital L ""r" An&os, que
esteja devidamente credenciada, munida de chave de identificação e de senha, cujo
objeto social seja compatÍvel com o objeto do certame e que satisfaçam as condições
deste Edital.
4.2 - consorcio: sera permitida a participação de consórcio.
4.2.7 - A ernpresa líder deverá ser nacional e de maior participaçào
No caso de participaçoes iguais, a líder deverá ser a consorciada de
Social.

no Consorcio.
maior Capital

4.2.2 - A constituição do Consorcio será feita observando-se as segLlintes normas:
4.2.3 - Comprovaçáo do compromisso, publico ou particular, de constituição do
consórcio, subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens:a) Designaçáo do Consórcio e sua composição;
b) Finalidade do Consórcio;
c) Prazo de duração do Consórcio, eue deve coincidir, no mínimo, com o prazo
contratual, acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o
foro competente para dirimir eventuais demandas entre as partes;
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d) Definição das obrigações e responsabitidades de cada consorciada e das
prestaÇões específicas (participação em porcentual do valor total), em relaÇão ao
objeto da licitação;
e) compromisso expresso de que cada consorciado respondera
atos do consórcio, sendo obrigatória a assinatura do contraio .o- o
Limoeiro do Norte/CE por todos os consorciados;
0 Indicação da empresa lÍder, responsavel pelo consórcio, eue será sua unica
representante perante o Município de Limoeiro do Norte/CE, com quem, por meio
da pessoa do seu representante legal, seráo mantidos todos os entendimentos
relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as condições de liderança
fixadas no edital'
c) Designaçáo do representante legal do consorcio;
h) Compromisso das consorciadas de que não teráo a sua constituição ou
composição alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do
Município de Limoeiro do Note/CE, até o cumprimento do objeto da licitação,
mediante termo de recebimento, observad o o prazo de duraçâo do consórcio,
definido na alÍnea "c", supra;
i) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes da
assinatura do eventual termo do contrato decorrente aà tlcitàção, o instrumento de
constituição do consórcio, arquivado no registro do comércio local de sua sede ou
o registro no cartorio de TÍtulos e Documentos, conforme a natureza das pessoas
consorciadas;

a documentação relacionada item
edital, e suas subdivisões, admitindo-
somatório dos qtrantitativos de cada

j) Que cada consorciado apresente
DOCUMENTAÇÃO DE HABILTTAÇÂO deste
se, para efeito de qualificação técnica, o
consorciado;

por todos os
Município de

4.2.4 - A empresa consorciada não poderá participar da mesma 1icitação
isoladamente ou em outra formação de consórcio;
4.2.5 - No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança
caberá obrigatoriamente à empresa brasileira, respeitada a alÍneã ,,f,, supra
4.3 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados
que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir:
4.3.7. Que não atendam às condições deste Edital . =.rrú.r."o.4'3.2. Estrangeiros que náo tenharn representaçáo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmentà;
4'3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no ..iigo 14 da Lei not4.t33l2O2t;
4.3.4.Que estejam sob falência, concurso de cred.ores, concordata ou insolvência
em processo de dissoluçáo ou liquidaçáo;
4'3.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;
4.4. Nos termos do art. 7" do Decreto n" 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a
utilização, flâ execução dos serviços contratados, de empregado da futura
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Contratada que seja familiar de agente publico ocupante de cargo .- .o-i""uo o,
função de confianÇa neste orgão contratante.
4'5' E proibida a participaçao de empresa que já esteja contratada para serviços de
assistência a fiscahzaçâo e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da
presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizador og gerenciàdos.
4'6. A participaçáo na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de
todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edilal e de seus Á.r.*o",
bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a
responsabilidade pela fidetidade e legitimidade das infãrmações e dos doc,mentos
apresentados em qualquer fase do processo.
4.7 . O licitante devera promover a sua inscriçáo e credenciamento para participar
da licitação diretamente ou através de empresas associadas a Bolsa-de Lititaçoes e
Leilões do Brasil por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscriçáo e
cadastramento, que podera ser feito através do telefone (41) 3Og7-4600 ou através
do site www.bll.org.br no link CADASTRAMENTO.
4.8. Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao MunicÍpio de Limoeiro ao Norte/ôB .
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros;
4.9. O custo de operacronalização e
vencedor do certame, que pagará a
Operacional da Bolsa de Licitações
11-"\):i1:.b_ll,0lg,-lll:, link DOCUMENTOS,
de tecnologia da informação.

uso do sistema, ficara a cargo do licitante
BLL conforme o Anexo IV do Regulamento
e Leilões, eue pode ser verificado no site
a título de taxa pela utilizaçâo dos recursos

,li!i,

4.10. O Licitante arcara integralmente com todos os custos de preparação e
apresentaçáo de sua proposta de preços, independente do iesultadà do
procedimento licitatorio.

5 - CREDENCTAMENTOS NO APLTCATTVO LICTTAÇÕEs
5' 1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada a Bolsa de
Licitações e Leilões, atribuindo poderes para iormulai lances de preços e praticartodos os demais atos e operações no site:
httpçi//-bllcqÍpp".res--c-o-irJH.e§le/p__tú!isâçç_ss§.
5.2 - A participação do licitante nesta Concorrência Eletrônica se dara por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa dã Licitaçoes
e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitaçáo e atendimento às exigências àe
habilitaçáo previstas no Edital;
5.3 - O acesso do operador ao certame, para efeito de encaminhamento da
documentaçáo de habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços.
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em nome do licitante, somente se dará medi
privativa; 

citante, 
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5'4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas emquaiquer licitaçáo eletrônica, salvo qr..rdo canceládas por solicitaçáo c1o
credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil - BLL;
5.5 - E de exclusiva responsabiiidade do usuári,o o sigilo da senha, bem como seu
uso em qualquer transaçáo efetuada diretamente ou por seu representante, náo
cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brási1 . ,."pâ.rsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda qú" po. terceiros;
5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante le[al junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticadõs e a presunção de
capacidade técnica para reahzaçâo das transaçoes inerentes a Concorrência
Eletrônica;
5.7 - Qualquer duvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional poderá ser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelos telefãnes: Curitiba-pR (41)3097.4600 ou através da Bolsa de Licitações e Leilões, pelo site:
UlgsillbllçCIrnprês-c'elulH_o_gr-gJ,p"lü}!-qgccess.

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

9.1 - A participaçáo no certame Eletrônico ocorrera mediante utili zaçáo da chave
de identificação e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento
da PRoPoSTA, no valor total do item/grupo ou percentuai de menor preço.
6.2 - Após a divulgaçáo do edital, os Licitantes deveráo encaminhar PROPOSTA
inicial, composta de: planilha orçamentá.ria, composiçA.o por preços unitá.rtos,

B.D.I. Co de Encaraos Sociais, e, cronoqrdma. físico-
financeiro até a data e hora marcadas para a abertura da sessáo, exclusip.rr..rt.por meio do sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil:
U$pg*ZltlçernpÍês.çorn/_H9me/Publiq.tg_çqssr na ABA - ARQUMS
REQUERIDOS, quando, entáo, encerrar-se-á, automaticamente, a rr". a"
recebimento de propostas.
6.3 - A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas, assim como os lances inseridos durante a sessáo publica.6'4 - Incumbirá, a licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessáo publica da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qúalquer ,r".r".g.r-,
emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5 - Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não
corresponda as especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão
desconsiderados.
6.6 - Nas propostas, seráo consideradas obrigatoriamente:
a) Preço unitario de cada item, objeto licitado, de acordo com os preÇos
praticados no mercado, conforme estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal no
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t4.13312r. em moeda corrente nacional, .-.rgu.r";;::; 
"" ;*;;o duas:;r.,

decimais;
b) Marca e especificaÇões detalhadas dos objetos ofertados, no que couber.c) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte,
seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fisóais e
parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer
natureza e todos os ônus diretos e indiretos;
d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da
data da sessão desta concorrência eletrônica;
6.7. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de naturezaformal,
desde que náo comprometam o interesse publico e da Administraçào.
6.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitaçáo, por parte do proponente
das condições estabelecidas neste Edital e seus ,r."oJ, implicandà 

"à plena
aceitação destas pelo proponente.
6.9. Seráo desclassificadas as propostas que náo
presente edital e seus anexos, que forem omissas ou
insanaveis.

atenderem as exigências do
apresentarem irregularidades

6.10- O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, náo
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo do mesmo, sob a alegação de
erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.
6' 1 1' A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto
deste certame será interpretada como náo existentê ou já incluída no preÇo, 

".r.o
podendo o Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessáo publica.
6 12. A proposta da licitante deverá considerar a tributaçáo que efetivamente
incidirá durante a execução do contrato.
6.13. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Editat.
6.14. As propostas e eventuais anexos ficarão disponívei" .ro sistema eletrônico.

Parágrafo
PLATAFO

único: UA
DE

LICITANT UE SE ENTIFICAR
E
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7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES
7.1 O Agente de Contrataçáo via sistema eletrônico, dara inÍcio a Sessáo publica,
na data e horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para
o item licitado.
7.2 - Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderáo encaminhar
lances publicos, sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário ã percentual
consignados no registro de cada lance.
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7.3 - Durante o transcurso da sessáo, os Licitantes teráo informaçÕes, em tempo
real, do valor de menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificaçao ào
ofertante.
7.4 - Setá permitido aos Licitantes a apresentaçáo de lances intermediários durantea disputa. Seráo considerados intermediários os lances cujos descontos
percentuais forem iguais ou superiores ao menor ofertado, mas inferiores ao ultimo
lance dado pelo proprio licitante, e registrado no sistema eletrônico pela própria
Licitante.
7 '5 - Náo poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seçáo,
sujeitando-se a Licitante desistente as sanÇões previstas áeste Edital.
7.6 - Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir,
justificadamente, lance _cuj o valor seja manifestamente inexequível.
7.7 - O LANCE DEVERA SER OFERTADO PELO VALOR GLOBAL.
7.8 - Fica previsto o intervaro mÍnimo de diferença de valor de R$ 1.ooo.oo ímilreaisl entre os lances, eue incidirá tanto em relaçao .o" t.*es intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
7.9 - Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ',aberto e fechado,,,
em que as licitantes apresentarão lances publicos e sucessivos, com lance final e
fechado.
7.9.L. A etapa de lances da sessão publica terá duração inicial de 15 (quinze)
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminerte du"
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (d,ez) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepçáo de lances.
7 .9 .2. Encerrad o o prazo previsto no item 7 .g .1., o sistema abrirá oportunidade para
que a licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preÇos até 10%
(dez por cento) superiores, aquela possam ofertar um lance final e fechado em até
05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.9.2.1' Náo havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item
7.8.2', poderáo as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
maximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em ate 05 (cinco) minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.lO - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa
competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá p..-ar,"ce,
acessível às licitantes, para a recepçáo dos lances, retornàndo o Agente de
Contratação, quando possível, sua atuaçáo no certame, sem prejuízo áos atos
realizados.
7.ll - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 1O (d,ez) minutos, a
sessão da Concorrência Eletrônica será suspensa e terá reinÍcio somente apos
comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrôáica
diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de LicitaçÕes Leilões do Brasil - BLL,
através do endereço: h_t_tp-p-:l l.b)l9-.9lltpf-B-s,c.ü_prl-_[!o_m9/ppbliç-Açg-e_§_§, divulgando
data e hora da reabertura da sessáo.
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7 .I2 - O Critério de julgamento adotado sera o menor preÇo, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
7 '13 - Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.14 - No caso em que a sessão publica se encerrar sem prorrogaÇão automática
pelo sistema, o Agente de Contrataçáo poderá, assessoradt pela-equipe de apoio,
admitir o reinÍcio da etapa de envio de lances, em prol da cãnsecuçáo do mélhor
preço, mediante justificativa.
7.75 - Após o encerramento da etapa de lances, e náo tendo sido a menor proposta
ou lance apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se
verifique a ocorrência de empate, será assegurado como 

".itério áe desempate,
preferência de contrataçáo para as microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme Lei Complementar n" l23l06;
7.15.1 - Entende-se por empate, nos termos da LC 723106, aquelas situações em
que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10%o
(dez por cento) superiores à proposta ou lance meihor classiÍicado durante a etapa
de lances;
7.15.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-a da seguinte forma:
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 1OoÂ (d,ez por
cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo
sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior
àquela classificada com o menor preÇo ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos apos o encerramento dos lances, sob pena de preclusáo. E de
responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o
prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta
nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilii.çáo;
b) Náo sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alÍnea anterior,
serão convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese do subitem7.75.1, na ordem classificatoira,
com vistas ao exercício do mesmo direito;
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou Epp que se
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.15.1, será realrzad,o sorteio
eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.
7.76. Na hipótese da náo contrataçáo de Micro Empresa ou Empre sa de pequeno
Porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da p.opoÀt^ originalmente
vencedora do certame, após a negociaçáo do preço ofertado para que seja obtido
preÇo melhor.
7.17. Apos o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contrataçáo poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente a licitanie que
tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor p.opo.tr,
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições áifeientes
daquelas previstas neste Edital;
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7.17.1 - Também nas hipóteses em que
proposta e passar a subsequente, poderá

o Agente de ContrataÇão náo aceitar a
negociar com o licitante para que seja

proposta apresentada (aquela que
instrumento convocatório, será

obtido preÇo melhor.
7.18.4 negociaçáo será realizada por
pelos demais licitantes.

meio do sistema, podendo ser acompanhada

7.L9. E vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente as
sanções previstas nas leis pertinentes.

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contrataçáo examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos.
8.2 - Na verificação da conformidade da melhor
tiver menor preço) com os requisitos do
desclassificada aquela que :

8.2.1 - Contenha vÍcios insanaveis;
8.2.2 - Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento
convocatório;
8.2.3 - Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do
orçamento estimado para a contrataçáo;
8.2.4 - Náo tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administraçáo Publica;
8.2.5 - Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento
convocatorio, desde que insanável.
8'3 - O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade
da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada.
8.3.1 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis
as propostas cujos valores forem inferiores a75o/o (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 §4" da Lei t4.t33l2O2t.
8.3.2 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia
adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a85%o (oitenã..i"rr.o po.
cento) do valor orçado pela Administraçáo, equivalente a diferença entre este ultimoe o valor da proposta, sem prejuÍzo das demais garantias exigÍveis, conforme
disposto no art. 59 §5" da Lei t4.l33l2O2t.
8.4 - A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a
exequibilidade da sua proposta, considerados o preÇo global, os quantitativos e os
preÇos unitários relevantes.
8.5 - Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é
compatÍvel com a execuçáo do objeto licitado no que se refere aos custos dos
insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor
global.
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8'6 - A análise de exequibilidade da proposta não considerara materiais e instalaçÕes
a serem fornecidos pelo Licitante em relação aos quais e1e renuncie a parcela ár-, .
totalidade da remuneraçáo, desde que a renuncia esteja expressa na proposta.
8.7 - Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligências pà.. aferir a
exequibilidade e a legaiidade das propostas, devendo up.."..rtar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita;
8.8 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão publica para a realizaçáo
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo publica somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.9 - O Agente de Contratação podera convocar o licitante para enviar documento
digital complementar, por meio de funcionalidade disponÍvél no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitaçáo da proposta.
8.9.1 - o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de
formalmente aceita.
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivàmente, na ordem de
classificação.
8' 11 - Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão,
informando no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.
8.12 - Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para
reelaborar e apresentar ao Agente de Contratação, por meio eletrônico pela aba
"documentos complementares", a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu ultimo
lance, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas, com planilha orçamentá.rta.

de B.D.I.
Encaroos Sociais, e, cronoarama físico-financeiro, Co- a"sin.tur. do
responsável técnico e pelo representante da empresa, no que couber.

9 - DO ENVrO DA DOCUMENTAçÃO
9.1 - Para se habilitarem nesta licitação os interessados deverão anexar
exclusivamente por melo do sistema BLL:
hl_tpq:r_b*Ug-_o_glp-r-A-§:-ç-_qgJ_H-q$_ç/pffbtiçA-cqp-§s, concomitantemente a proposta de
preço, a documentaçáo relacionada abaixo, em original ou cópia autentiôada por
cartorio competente até a data e o horário limites estabelecidós para abertura da
sessão publica. No caso de cópia autenticacla, toda documentaçao devera estar
perfeitamente legível.
9.1' 1 - Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será
inabilitada e o Agente de Contrataçáo examinará a proposta subsequente,
verificando a slra aceitabilidade, na ordem de classificaçáo, . ,..ii.r, sucessivamente,
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.
9.2 - Como condiçáo prévia ao exame da documentação de habilitaçáo da licitante
detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contrataçâo
verificará o eventual descumprimento das condições de participaçáo, especialmente
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quanto a existência de sanção que impeÇa a sua participaçáo no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pelaControladoria-Geral da União
(httP: / /\ÃM'w.portaltransparencia. sov. br / sancoes / ceis-/ordenarpor:nome &dirccao:
asc)
9.2.1- A consulta aos Cadastros acima será realizad.aem nome da empresa licitante
e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. A.42O17992 que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidáde
administrativa, a proibiçáo de contratar com o Poder Público, inclüsive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.2.2 - Constatada a existência de sançáo, o Agente de Contratação reputará a
licitante inabilitada, por falta de condiçáo de participaçáo.
9'3. - Sera considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos
relacionados nos subitens 9.6 a 9.13.
9.3'1. - O licitante que participar do certame deciarando que cumpre os requisitos
de habilitaçáo e náo cumpri-los, será inabilitado e estarã sujeito às penaiidades
previstas no item 19 do edital.
9.4. - constituem motivos para inabilitação do licitante:
9.4.7 - a apresentaçáo de documentos com prazo de validade vencido;
9.4.2 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de
requerimento de certidáo;
9.4.3 - o não cumprimento dos requisitos de habilitação.
9.5 - Não seráo aceitos documentos de habilitaçáo com indicação de CNpJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.5.1 - Se o licitante for a rnatriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matrl.z, e se o licitante for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da r.rratrí2.
9.5.2 - Seráo aceitos registros de CNPJ de licitanternatríz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, q.r..rdo for
comprovada a centralizaçâo do recolhimento dessas contribuiçÕes.
9.5.3 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaçáo
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.6.1. Cédula de identidade e CPF do(s) responsável(is) legal(is) ou
signatário(s) da proposta;
9.6.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
9.6.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os
aditivos, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleiçáo de
seus administradores;
9.6.4.Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado
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de prova da diretoria em exercício;
9.6.5' Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no PaÍs, e ato de registro óu autorizaçáo para
funcionamento expedido pelo orgào competente, quando a atividade assim o
exigir.
9.6.6. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica íCNPJ)

9.7. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.7.7- Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica (CNpJ);
9.7 -2 - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de
isençáo.
9.7.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.
Obs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constará dos seguintes
documentos:
a) Certidáo de quitaçáo de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidào
quanto a DÍvida Ativa da Uniáo emitida pela Procuradoria d.aFazenda Nacional;
b) Prova de situaçáo regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CBRTIDÃO
NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta RFB/PGFN n" t.7SI de 02lLOl2Ola;
encontrada no site: portconjuntaRFBpcFN lB2l2o14.htm.
9,7.4 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU
EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, da jurisdiçáo da sede ou filial da licitante, devendo o mesmo ier igualdade de
CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, da sede da licitante.
9.7 ,5 - PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DEBIToS INADIMPLIDoS PERANTE A
JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentaçáo de Certidão Negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1" de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do iicitante.
9.7.6. Declaraçáo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N..9.8S4 199, e
ao inciso XXXIII, do art. 7" da Constituiçáo Irederal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, rrém emprega menores
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de upiendir, a partir
de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos desté edital. 1aúuxOvl

9.8. DA QUALIFTCAÇÃO ECONôMrCO - FTNANCETRA
9.8.1' Certidáo negativa de falência, recuperaçáo judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurÍdica ou do domicílio do empresário
individual;
a.) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologaçáo do
plano de recuperaçáo extrajudicial, conforme o caso.

I -..iil.i_ ir
. i ll





{oor\
Fls. -) .i J Ç

*1ESTADo oo cBaRÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeitura do

b) Se o licitante náo for sediado no Estado c1o Ceara, as certidÕes deverão vir
acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente,
relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuiçáo
para expedir certidoes negativas de falências, de recuperaçáo judicial ou de
execução patrimonial.
9.8.2. Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis dos dois ultimos exercíci,s
sociais (202112022),já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situaçáo financeira da empresa, vedada a sua substituiçao pàr balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data c1a apresentaçáo da proposta;
a) O balanço patrimonial devera estar assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade, sendo obrigatória a aposição da certidão de reguláridade
profissional do Contador;
b) no caso de empresa constituída no exercÍcio social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
perÍodo de existência da sociedade;
c) A comprovaçáo de boa situação financeira será aferida pela observância, dos
índices apurados pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo deverá 

".. demonstrado em
documento proprio, devidamente assinado por Contador ou Contabilista habilitado,
onde deveráo ser apresentados no mínimo os seguintes índices:

c.1) Índice de Liquídez Corrente:

LC - Ativo Circulante : ou > 1,S0
Passivo Circulante

c.2) Índice de Endividamento Geral

EG - Passivo circulante + Exigível a longo prazo = ou. < O,so
Ativo Total

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de
Liquidez Corrente inferior a 1,50 (um inteiro e cinco décimos), ôo-o também, que
apresente índice de Endividamento Geral superior a O,50 (meio décimo)

d.1) Comprovaçáo que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido
mínimo equivalente a 1 ooÂ (dez por cento) do valor da proposta inicial.

9.8.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da
empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da
licitaçáo.
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9.8.4. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraÇões e movimentações da
empresa), emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissáo náo anterior a 30 (trinta) dias da data da licitaçáo.

9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.9.I' Prova de inscriçáo ou registro da empresa LICITANTE, bem como dos
responsavel(is) técnico(s), acompanhado de sua(s) carteira(s) profissional(is),
acompanhado da(s) carteira(s) profissional(is) dos mesmos, que conste com aptidão
para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitaçào conforme Resáluçáo
218173 - CONFEA, junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e
Agrônomo (CREA/CAU).
9'9.2. Comprovaçáo da EMPRESA possuir, na data prevista para entrega dos
documentos, de no mínimo de 0i (um) contrato, emitido por pessoa jurÍdica de
direito publico ou privado, que comprove(m) execução dos ...rriço. de características
técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes as respectivas parcelas de
maior relevância, náo se admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscálizaçáo, Supervisáo,
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica dos serviços, que
tenham sido:

A) ATERRO COM COMPACTAÇÃ9 MECÂNICA E CONTROLE, AQUISIÇÃO OB
MATERIAL, coM OUANTIDADE rvrÍNlnna pp g.ooo mg ítRÊs úrL üptRos
cuBrcos);
b) PAVIMENT4ÇÃO EM PDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO, COM
QUANTIDADE MÍNIMA DB 12.ooo mz [pozB ttryl, urBtRos euepnapost: -c) (...) - ITEM EXCLUIDO

9.9.3. Comprovaçáo do PROPONENTE possuir Responsável Técnico (ENGENHEIRO
CML E/OU ARQUITETO) no seu quadro permanente, na data prevista para
entrega dos documentos, profissional(is) de nÍvel superior, .."orÉ""ido(s) pelo
CREA, detentor de no mÍnimo de 01 (um) atestado ou certidáo de responsabiiid-ade
técnica, com o respectivo acervo expedido peto CREA, emitido por pé""o, jurídica
de direito publico ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissiónalfis), os lerviços
de características técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes as
respectivas parcelas de maior relevância, náo se admitindo atestado(s) de projetos,
Fiscalizaçáo, Supervisáo, Gerenciamento, Controle Tecnológico orl Assessoria
Técnica dos serviços, tenham sido:

A) ATERRO COM COMPACTAÇÃO MECÂNICA B CONTROLE, AQUISIÇÃO
MATERIAL, COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 3.OOO M3 íTRÊS MIL MET
cúBrcosl;
!).PAVIMENTAÇÃO EM PDRA TOSCA COM REJUNTAMENTo, coM QUANTIDADE
MINIMA DE 12.OOO m2 (DOZE MIL METROS QUApRApOSI:
c) (...) - ITEM EXCLUIDO.
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Barágrafo Único: apresentação do acervo da empresa e do responsável técnico
deverão ser grifados, para melhor didática a. ..ratsi po. pit. ao ag..rt. a.
Contratação e Equipe de Apoio.

9.9.4. Apresentar comprovaçáo do vÍnculo empregatÍcio do profissional detentor
do(s) atestado (s) e/ou da (s) certidões de acervo técnicos, mencionada no subitem
"9.9.3.", devera comprovar através de cópia, os seguintes requisitos:
a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo
Ministério do Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) q,-,á d.-o.r"tr.
a identificaçáo do profissional, bem como da informação da (GFIp) dãs ultimos 03
(três)-meses imediatamente anteriores a presente licitação;
b) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidámente registrado no órgão
competente, comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês
anterior ao da publicação deste edital;
c) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente
comprovando a funçáo, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste
Edital, em se tratando de firma individual ou limitada, ou ainda da ata assembleia
de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, em se
tratando de sociedade anônima; ou;
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO pp SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços,
dentro do prazo de validade, comprovando vÍnculo profission.f d, empresa para com
o prestador de serviço, registrado/chancelado em cartôrio, e, com validaàe dentro
do prazo deste certame.
9.9.5. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TECNICO
ou dos ATESTADOS expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data
de início e término dos serviços, local de execução, nome dã contratante e da
CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e
numeros de registros no CREA.

9.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.10.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante náo foi declarada
inidônea para licitar ou contratar com a administraçáo publica e da inexistência de
fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste
edital. (ANEXO IVI
9.7O.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas
através deste Edital (ANEXO III).
9.10.3. Apresentar Declaraçáo de Inexistência de Vínculo empregatÍcio com o
MunicÍpio de Limoeiro do Norte/CE do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa
(ANEXO Vrrl.
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9.7O.4. Declaraçáo de que o licitante concorda com a Elaboraçáo Independente de
Proposta (ANEXO V[If ;
9.10.5. Declaração de conhecimento do local de execução dos serviços do detentor
do acervo técnico solicitado, por parte do engenheiro responsavel da empresa
(ANEXO IX), com reconhecimento de firma do emitente.
9.10.6' Declaraçáo expressa da Proponente que se compromete a aplicar nas obras
somente materiais devidamente homologados e os respectivos fabricantes
cadastrados e qualificados na Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT
ou órgáo similar, conforme (ANExo x - DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE
MATERIAIS NOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA).

Parágrafo Unico: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante
estará sujeita à tipificação no crime de falsidade ideoiógica, prevista no artígo 299
do Codigo Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstoi nos artigos SãZ-B e
seguintes da Lei n" 14.13312021, além de poder ser punido administrativamente,
conforme as sanções previstas no presente Edital.

9.11.1.Para participar na condição de ME/EPP e ter tratamento diferenciado, as
empresas deveráo apresentar juntamente com os documentos de habilitaçáo os
documentos abaixo:
9.71.2. - Declaraçáo solicitando tratamento diferenciado e afirmando estar na
condiçáo de ME/EPP, conforme modelo constante no anexo VI deste edital;
9' 1 1.3. - Certidáo simplificada da Junta Comercial, emitida ha pelo menos 30 dias
da data prevista para abertura das propostas, na qual deverá comprovada esta
condiçáo.

10 - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO
10'1 - Uma vez admítido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando oi demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazÕes
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começaráo a contar do
término do pràzo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.
lO.2 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de
aproveitamento.
10'3 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
no Departamento de Licitações, da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE,
Rua cel. Antônio Joaquim, flo 2r2L, centro, Limoeiro do Norte/cE.
10'4 - Náo seráo conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante náo habilitado legalmente ou nào identificado no
processo para responder pelo proponente. Os documentos comprobatórios do
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representante legal (que comprovam os poderes legais) deverão ser enviados
juntamente com o recurso.
10.5 - Ao final da sessáo, divulgada a decisão do Agente de Contrataçáo, em face
do ato de julgamento das propostas ou ato de habilitaçáo ou inabilitação de
licitante, se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o
art' 165, inc. I da Lei 14.t33/2021, devendo a licitante manifestar motivadamente
em campo próprio do sistema da BLL sua intenção de recorrer, explicitando
sucintamente suas razões.
10.6 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contrataçáo verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou náo o recurso, fundamentadamente.
lO.7 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de
Contrataçáo à vencedora.
10.8 - Uma vez admítido o recurso, o recorrente terá, a partir de entáo, o prazo de
03 (três) dias para apresentar as razóes, pelo sistema eletrônico, ficando oi demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazÕes
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10'9 - O acolhimento do recurso importará na invalidaçáo apenas dos atos
insuscetÍveis de aproveitamento.
10.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no Departamento de Licitações, da Prefeitura Municipal de Limoeiro
do Norte/CE, Rua Cel. Antônio Joaquim, no 2121, centro, Limoeirodo Norte/CE.
10.11 - Caso o Agente de Contratação não reconsidere o ato ou a decisáo no prazo
de 03 (três) dias uteis, encaminhara o recurso com a sua motivação a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (d,ez) dias
uteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, §2" da
Lei n" 14.13312021.
1O.72- O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da
decisáo recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.13 - O acolhimento de recurso importara na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
10.14 - Na contagem dos prazos excluir-se-a o dia de início e incluir-se-á o do
vencimento.
10.15 - Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente
no âmbito do MunicÍpio de Limoeiro do Norte/CE.

1r. - DA HOMOLOGAçÃO E DA ADJUDTCAÇÃO
1 1' 1 - Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento a autoridade
competente fará a adjudicaçáo do objeto do presente certame a Licitante vencedora.
17.2 - A homologaçáo da licitaçáo é de responsabilidade da autoridade competente
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pelo Agente de Contrataçáo, otl, quando houver recurso, pela propria autoridade
competente.
11.3 - Será facultado à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, quando o
convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabeiecidas, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo, para a celebraçáo do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.
17.4 - Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contrataçáo nos termos do
subitem acima, a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE poderá convocar os
Licitantes remanescentes, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital:
I - convocar os licitantes remanescentes para negociaçáo, na ordem de
classificaçáo, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatario;
II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condiçáo.

L2. DA ASSINATURA DO CONTRATO
12.7. Após a homologaçáo, a adjudicatária será convocada para assinar o termo de
contrato, cuja minuta constitui o ANEXO II deste Edital.
12.2. O prazo de comparecimento para a assinatura do termo de contrato será de
05 (cinco) dias, fixados pela Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE, no ato de
convocaçáo e poderá ser prorrogado mediante solicitaçáo justificada pela
adjudicataria e aceita pela Contratante.
72.3. Alternativamente, a critério da Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE, o termo
de contrato poderá ser encaminhado para assinatura da adjudicatária mediante
correspondência, com aviso de recebimento, ou meio eletrônico, com confirmaçáo
de leitura. O termo de contrato deverá ser assinado e devolvido no prazo fixado pela
Contratante, a contar da data de seu recebimento.
12.4. Se, por ocasiáo da celebração do contrato, algum dos documentos
apresentados pela adjudicatária para fins de comprovaçáo da regularidade fiscal ou
trabalhista na etapa de habilitação estiver com o prazo de validade expirado, sendo
eles: a) Prova de Inscriçáo no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de
isençáo; b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;
c) Prova de situaçáo regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CBRTIDÃO
NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta RFB/PGFN n" 1.751 de 02llOl2Ota;
encontrada no site: portconjuntaRFBPcFNlS2l20l4.htm; d) CERTIFICADO Dtr
REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, oU EQUIVALENTE, perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdiçáo da sede ou filial da
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos
apresentados na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da
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ricitante; e) pRovA DE rNEX,r;;";; ;; ;;",;;. ;;;,^rr;;;;. ,u*o*ru o
JUSTiÇA DO TRABALHO, mediante a apresentaçáo de Certidão Negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1" de maio de 7943, da jurisdição da sede ou filial dt licitante; a
Prefeitura de Limoeiro do Norte, através do Agente de Contrataçáo verifi cara a
situação por meio eletrônico e certific ara a regularidade nos autos do processo,
anexando ao expediente os documentos comprobatórios, salvo imposÀibiliclade
devidamente justificada. Se não for possÍvel a atualizaçáo por meio eletrônico, a
adjudicatária será notificada para comprovar a sua regularidàde fiscal e trabalhista
no prazo de 02 (dois) dias uteis, sob pena de a contrataÇáo náo se reahzar.
12.5.constituem, igualmente, condições para a celebraçáo do contrato:
L2.6. A ausência de assinatura do contrato dentro d,o prazo estabelecido pela
Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE bem como o descumprimento das condições de
celebraçáo previstas no item 12.2, caracterízam o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às sanções p..ri"tas neste Edital
e demais normas pertinentes. Neste caso, a Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE,
podera convocar outro licitante para celebrar o contrato, clesde que respeitada a
ordem de classificação e mantidas as mesmas condiçoes da proposta vencedora.

13. DA MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1' Para obtençáo do valor de cada mediçáo deveráo ser observadas as
especificações e critérios constantes no PROJETO BASICO, parte integrante deste
edital.
13.2. As medições mensais serão efetuadas no 15' (décimo quinto) dia do mês
ressalvadas a primeira e a ultima mediçáo que dependem das datas de Ordem de
Serviço e encerramento do contrato, respectivamente. Os serviços contratados e
executados deverão ser aprovados pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de
Limoeiro do Norte/CE designada pelo setor de Engenharia, através de mediçÕes
parciais, mensais e/ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir
estabelecidos:
I - Na apresentaçáo da mediçáo mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido
de mediçâo, a respectiva memória de cálculo dos serviços executados. -édido",balanço parcial de materiais, planta iluminada contendo os trechos executados no
período e o acr-lÍnulado, relatório com fotografias das partes executadas mostrando
o progresso em relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento
de materiais, justificativa técnica caso náo seja cumprido os cronogramas fÍsico e
financeiro no mês de referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com
as normas da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE; quando se tratar de
serviços de obras lineares: rede de distribuição, adutoras, red.e coletora, emissários
de recalque, coletor tronco e em obras localizadas como ligações prediais, deverá
ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do mês anterior
aprovado pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, sob pena de náo ser
encaminhada a mediçáo do mês corrente.
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II - Somente seráo medidos serviços inteiramente concluídos dentro da
programaçáo estabelecida no cronograma fÍsico do Contrato para o período de 01
(um) mês.
III - Os serviços náo executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês
seguinte, mediante justificativa técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura
Municipal de Limoeiro do Norte/CB. Caso a justificativa não seja procedente, seráo
aplicadas as sanções previstas, "DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES
ADMINISTRATIVAS" do Edital.
13.3. A empresa contratada deverá apresentar na mediçáo final, a Certidão
Negativa da Matrícula CEI da obra concluÍda.
13.4. A mediçáo final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos:
I- Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de
Obras - TRPO;
II-Boletim de mediçáo;
Ill-Memoria de cálculo;
IV- Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal,
da contratada e pelo gerente da ârea, e responsável técnico da contratada.
V-Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal
engenheiro fiscal, gerente da área e responsável técnico da contratada;
VI - Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal,
gerente da area, responsavel técnico da contratada e diretoria de engenharia;
VII - Cópia da Certidáo Negativa da Matrícula CEI da obra concluída.
13.5. Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, qlle
não discriminados na Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alteraçoes no
curso do Contrato.
13.6. O pagamento do preÇo contratual deverá guardar estreita relação com a
execução dos serviços contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados
nos termos estabelecidos nos documentos da licitaçáo em especial no Cronograma
FÍsico-Financeiro.
13.7. Os pagamentos dos serviços seráo feitos conforme mediçáo da Ordem de
Serviço emitida pela gerência de Obras da PMLN, pela CONTRATANTE, em moeda
legal e corrente no PaÍs, através de ordem bancaria em parcelas compatíveis com o
Cronograma FÍsico-Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e
apresentaçáo de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da
CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes documentos:
I-Notas Fiscais de Serviços/Fatura;
II- Cópias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da
ultima competência vencida;
III- Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal,
Seguridade Social, FGTS, e o Tribunal de Contas da União (Decisão 7OSl94-
Plenário);
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IV- Outros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos
previdenciários e trabalhistas pela CONTRATADA, nas hipóteses em que a
AdministraÇáo houver por necessário ou conveniente exigi-los.
13.8. A CONTRATADA poderá apresentar a CON'I'RATANTE para pagamento, fatura
ou documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrançà sera ãxaminada pela
CONTRATANTE durante, no maximo, 1O (dez) dias. No exame a CONTRATANTE,
preliminarmente, verificara e certificará a efetiva execuçáo dos serviços indicados
na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento
será feito em até 20 (vinte) dias contados do vencimento do prazo ds exame da
fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Hav..rào correção a fazer,
caso o pagamento seja efetuado a partir do 15o (décimo quinto) dia após o
vencimento, a fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura
quanto aos prazos aqui estabelecidos.
13.9. Nenhum pagamento sera efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sern prej wíào do que a
referida obrigaçáo pendente poderá ser descontada do pagam".rto d.uido pela
CONTRATANTE, pagando-se entáo, apenas o saldo, se houvei.
13.10'Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os
pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de
serviço, conforme legislaçáo.
13.11' Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção dejuros à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia- Não haverá
atuahzação monetaria em decorrência de atraso no pagamento, a menos que este
seja superior a um ano.
13.12.Caso a execuçáo dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da
proposta vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o
incremento de custos setoriais da CONTRATADA, a cada perÍodo anual, conforme
fixado na cláusula referente a reajustamento de preço.
13.13. A primeira fatura a ser paga devera estar acompanhada da ART ou RRT
expedida pela entidade profissional competente da regiáo onde estarão sendo
executados as obras e serviços, comprovando o registro do Contrato naquele
Conselho.
13.14.Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de
pleno direito, quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente,
mantida pela CONTRATADA junto ao Banco/Agência, valendo a CONTRATANTE
como comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação, os recibos dos
depósitos ou transferências bancárias.
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13.15. A inadimplência do contrato, com referência aos enca.;". ;;.;r,n,.,u.,
fiscais e comerciais náo transferem à Administração Publica . ..=po.r"abilidade do
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a
regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registio de
Imoveis, conforme o entendimento do STF consubstanciado na ADC 16 e inciso iV
da Súmula 331 do TST ficando condicionado à verificaçáo caso a caso.
13.16. O Contrato poderá ser rescindido, peta CONTRATANTE, unilateralmente,
por justa calrsa, quando a CONTRATADA deixar de cumprir obrigaçoes trabalhistas
previstas em lei, inclusive aquelas atinentes a segurança e su.ude do trabalho.
13.17 . Serviços Extras:
a) Os serviços extras por ventura existentes seráo pagos na proporçáo que forem
sendo executados, cujos preÇos unitários serão iguais aos preÇos da proposta da
empresa vencedora;
b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora, estes seráo
fixados mediante acordo, entre as partes, respeitados os limites estabelecidos na Lei
t4.t33l2O2L.
13.18.O recebimento da obra será feito por equipe ou comissáo técnica, constituída
pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/cE, para este fim.
13.19. O objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita da CONTRATADA.
b) Definitivamente, pela equipe ou comissáo técnica, mediante Termo de
Recebimento Definitivo de Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes,
após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequaçáo do
objeto aos termos contratuais, não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa)
dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisorio de Obra citado no item
"a)' deste subitem, deverá colocar em teste de operaçáo todas as unidades
construÍdas, considerando testes de estanqueidade por um perÍodo mínimo de 60
(sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate nenhum problema operacional
e/ou construtivo, sera procedido o recebimento definitivo da obra, átravés de
comissão especificamente designada pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do
Norte/CE.
13'2O. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só podera ser emitido mediante
apresentaçáo da baixa da obra no CREA e no INSS, inexistência de qualquer
pendência no contrato.
13.21. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo
de Entrega e Recebimento Definitivo - TRDO e após os testes de operação de todas
as unidades construídas, caso náo se constate nenhum problema operacional e/ou
construtivo.
13.22. No recebimento e aceitaçáo do objeto deste Contrato será observado, no qr-re
couber, as disposições contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal n'
1,4.733121 e suas alterações
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14. DA GARANTIA DO CONTRATO
14.1. O adjudicatario, no prazo de OS (cinco) dias uteis, após a assinatura do Termo
de Contrato, prestara garantia no valor correspondente à Sol" (cinco por cento) do
valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições pievistas neste
Edital, conforme disposto no art. 96 d,a Lei n" t4.l33l2O2l, desde qr...r*pridas
às obrigações contratuais.
14.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de O,O7o/o (sete centésimos por cento) do valor do contrato por
dia de atraso, até o máximo de 2o/o (dois por cento).
14.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza aAdministraçáo a promover
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas conforme dispõem os inciso I do art, 137 da iei n". 14.133, de2O2l.
14.4. Caso o valor global da proposta da Adjudicataria seja inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do menor valor a que se referem ao parágrafo § 5o do artigo 59 da
Lei n" 14'133, de 2021, será exigida, para a assinatura do contrato, prestaçáo de
garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor calculado ôom base ncr
citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.
14'5' A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período mínimo de O3 (três) meses apos o termino da vigência
contratual.
14.6. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:
14.6.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
14.6.2. Prejuízos causados a Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execuçáo do contrato;
14.6.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante a Contratada'
14.6.4. obrigações fiscais. pr"rrid.rrciáriasãe qualquer natureza, náo honradas peia
Contratada.
74.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no item anterior.
14.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante,
mediante depósito em qualquer agência do informado pela CONTRATANTE, na conta
corrente própria (conta garantia), de deposito em caução.
74.9. Caso a opçáo seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
14' 10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
14.17. No caso de alteraçáo do valor do contrato, ou prorrogaÇáo de sua vigência, a
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
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14.72. Se o valor da garantia for utilizado total ou parciaimente em pagamento de
qualquer obrigaçáo, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposiçáo no prazo
maximo de 03 (três) dias úteis, contados da data em qué for notificada
14'13. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
14. 13. 1. Caso fortuito ou força maior;
74.73.2. Alteraçáo, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;
14.13.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos
ou fatos praticados pela CONTRATANTE;
14.13.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administraçáo.
14' 13.5. Náo seráo aceitas garantias que incluam outras isenções de
responsabilidade que náo as previstas neste item.
74.14. Será considerada extinta a garantia com a devoluçáo da apólice, carta fiança
ou autorrzaçáo para o levantamento de importâncias depositaàas em dinheiro a
tÍtulo de garantia, acompanhada de deciaração da CONTRATANTE, mediante termo
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO
15.1 A critério exclusivo da Prefeitura Municipat de Limoeiro do Norte/CE, e,
mediante prévia e expressa autorizaçáo, o contratado podera, em regime de
responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e
legais, subcontratar para as atividades que não constituem o escopo principal
do obieto e os itens exigidos para comprovação té.cnica gperaciorrai ouprofissional até o limite estabelecido de BO% Ítrinta por@
alterem substancialmente as cláusulas pactuadas.
15.2'Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais,
como requisito de habilitaçáo técnico-operacional, foi exigida a apresentaçáo de
atestados que comprovassem execuçáo de serviço com característicás semelhantes.
15.3. A subcontratação não exclui a responsabitidade da CONTRATADA perante a
CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestadã.
15.4. A subcontratação depende de autorizaçâo prévia por parte da CONTRATANTE,
com parecer técnico da fiscalizaçáo, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre
os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços.
15.5. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciaçáo do CONTRATANTE o
pedido de prévia anuência para subcontrataçáo, com apresentaçáo do(s)
pretendente(s) subcontrattaol"l e da respectiva documenlaçáo, que deve
corresponder à exigida para habilitação nesta licitaçáo.
15.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade
integral da CONTRATADA pela perfeita execuçáo contratual, cabendo-lL-te reahzar a
supervisáo e coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder
perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.
L5.7. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a prefeitura
Municipal de Limoeiro do Norte/CE que estão em situaçáo regular, fiscal e
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previdenciária e que entre seus 0,r.,"."., ;..;;.;;r"rr":" ., "u";;" ;r.constam funcionarios, empregados ou ocupantes de cargo comissionado no
Município de Limoeiro do Norte/CE.
15.8' A relaçáo que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre
o MunicÍpio de Limoeiro do Norte/CE e a contratada, não havendo qualquer vínculo
ou relaçáo de nenhuma especie entre o MunicÍpio e a subcontratada, inclusive no
que seja pertinente ao pagamento direto a subcontratada.
15.9.4 assinatura do contrato caberá somente a empresa vencedora, por ser a unica
responsável perante o MunicÍpio de Limoeiro o Nortef CE,, mesmo quã tenha havido
apresentação de empresa a ser subcontratada para a execuÇào de determinados
serviços integrantes desta licitação.

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBHO ECONÔMICO
16.1- Os preços sáo fixos e irreajustaveis pelo período de 12 (doze) meses da
apresentaçáo da proposta comercial. Após os 12 (doze) meses os preÇos contratuais
seráo reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela
variação do Índice Nacional da Construção Civil - INCC, COLUNA 35, constantã da
revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getulio Vargas.
76.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R=v=
Io

proposta;
I

Ir-r-l
R = Vl 0 l, onde:

L1" ']

Valor do reajuste procurado;
Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

= Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da

= Índice final-correspondente ao mês de aniversário anual da
proposta.

16'3-A aplicaçáo do reajuste se fara a partir do 13o mês após a data-limite da
apresentação da proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado
com a aplicaçáo da fórmula acima) se manterá fixo por 12 (d.oze) meses, e assim
sucessivamente a cada 12 (doze) meses.
76.4 -A data base de referência da proposta de preços sera a data de apresentação
da proposta de preços, e os possÍveis reajustes, calculados a partir desta,

17- DAS SANçÕES E rNFRAÇôES ADMTNTSTRATTVAS
L7.7 - Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o
Contratado que:
a) der causa a inexecução parcial do contrato;
b) der caLlsa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços publi"ó" o, ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado 

;

fl náo celebrar o contrato ou não entregar
contrataçáo, quando convocado dentro do prazo
c) ensejar o retardamento da execuçáo ou da
sem motivo justificado;

a documentação exigida para a
de validade de sua proposta;
entrega do objeto da contrataçáo

h) apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqu er natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de
2013.
17.2 - Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:
17.2.1' Advertência, quando o Contratado der causa a inexecução parcial do
contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2", da Lei);
17.2.2. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deite Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1s6, s4o, da Lei);
77.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima-deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f . g, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5", da Lei).
17.2.4. Muita:
77.2.4.7. moratória de 0,5 o/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite áe 10 (dez) dias.
17.2.4.2.5% (cinco por cento) sobre o valor da contrataçáo, caso a prestação ou
entrega seja realizada de forma incompieta ou em desconformidade com as
condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade na
prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo
de 1O (dez) dias.
L7.2.4.3. 7Oo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecuçáo
total do contrato.
77.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoríza a Administraçáo a promover a
rescisáo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregulár de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. l3T d,a Lei n. 14.133, de2o2r.
17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese
alguma, a obrigaçáo de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9")
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17 .4. Todas as sanções previstas neste contrato ,.o.ru; ... "r,r""0""cumulativamente com a multa (art. 156, s7.).
77.5. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
L7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8").
17 .7 . Previamente ao encaminhamento a cobrança judici al, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar da
data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
17.8. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, d,e 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar.
17.9. Na aplicaçáo das sançÕes seráo considerados (art. i56, §1"):a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgáos de controle.
77.7O. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Publica que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, d,e 2O13, seráo apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedi-ental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1s9).
77.11' A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurÍdica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, a
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçao
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observad.os, em todos o" ú=o",
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160).
77.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias uteis, contado da
data de aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161j.

)|'-...





ó rub
/§-r," 3i t'?ç
OO\l-/ESTADo oo cpanÁ

Município de Limoeiro do Norte
Prefeitu ra do fuÍunicíp io

17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e
inidoneidade para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação
163 da Lei n" 14.133121.

declaraçáo de
na forma do art.

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS
18. 1 . As despesas decorrentes do contrato correráo por conta da dotaçáo
orçamentária n'.: O7O7 15 452 1503 2.O29 - Conservaçáo de Vias e Logradouros
publicos; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro pessoa
Jurídica; sub elemento de despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de
Estradas e Vias, Fonte de Recursos: diretamente arrecadados ou Transferidos da
PMLN, consignado no Orçamento Municipal de 2024.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
19.1. Carta de indicação do engenheiro responsável técnico pela obra,
acompanhada da devida Anotaçáo de Responsabilidade Tecnica - ART. Admitir-se-
á a substituiçáo do responsável técnico, durante a execução contratual, por outro
de experiência equivalente ou superior, mediante prévia aprovação do
Departamento de Engenharia.
79.2. Averbaçáo de seu registro no CREA-CE, na hipótese de o engenheiro ser de
outra região.
19'3. Prova de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao registro
do Contrato no CREA, conforme determina a Resolução do CONFEA n" 42SlÓg.
79.4. Promover a organLzação técnica e administrativa dos serviços, objeto do
Contrato, de modo a conduzi-los eftcaz e eficientemente, de acordo com os
documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo determinado.
19.5' Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislaçáo
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Publicos, mantendo o local
dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de seguranÇa, higiene e
disciplina.
19.6. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçáo,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do
Memorial Descritivo.
19.7. Manter no local dos serviÇos o Livro de Ocorrências para uso exclusivo do
Contratante, bem corno um jogo completo de todos os documentos técnicos.
19.8. Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no Livro de
Ocorrências.
19.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsavel, as informações sobre o andamento da obra, tais õomo, número de
funcionários, de equipamentos, condiçoes de trabalho, condições meteorológicas,
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bemio-o
os comunicados a Fiscalizaçâo e situação da obra em relação ao cronograma
previsto.
19.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido neste instrumento e os que apresentarem defeitos de material ou vício
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de construÇáo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, ."";;;*0"," o. .-l""ao o";.;;"
de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pela fiscalizaçáo da
Secretaria Demandante.

19.10.1' Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica
facultado ao Contratante requerer que ela seja executada asiustas da contratada,
descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos a Contratada.
19.1O.2. Na hipótese de náo ser devido qualquer pagamento a Contratada, o valor
da obrigação constituirá uma dÍvida vencida e o valoi dado em garantia podera ser
retido pelo Contratante.
19.11. Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgáos
governamentais responsáveis pelo controle do meio ambiente.
19.12. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados pela Contrataàa, =ir-,"empregados ou prepostos ao Contratante ou ainda a terceiros, ainda que ocorridos
em via publica junto a obra.
19.13. Comunicar, através de correio eletrônico, à
prazo de 01 (um) dia, qualquer ocorrência anormal ou
local dos serviços.
79.14. Prestar todo esclarecimento ou
por seus prepostos, garantindo lhes
serviços, bem como aos documentos

Secretaria Demandante, no
acidente que se verifique no

informaçáo solicitada pelo Contratante, ou
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
relativos aos serviços executados ou em

execuçao.
19.15' Paralisar, poÍ determinaçáo do Contratante, qualquer trabalho que náo
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros.
19.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execuçáo do contrato.
19.17 - Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de
trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviÇos ora contratados.
19' 18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre
a sua atividade de construtora, devendo efetuar os respectivos pagamentos na
forma e nos prazos determinados por lei.
19.19'Prornover a guarda, manLr.tenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário a execuçáo dos serviços, durante a vigência da obra.
19.20. Arcar com os custos de combustÍvel e manutençáo dos veÍculos e
equipamentos que porventura necessite utilizar.
19.2lBxecutar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo
com as especificações técnicas anexas ao edital, especificações municipais, boas
normas de higiene, seguranÇa e normas da ABNT.
19.22.Nâo empregar máo-de-obra náo qualificada para complementar as equipes
de trabalho, bem como adotar métodos executivos que indiquem a utilizaçao dessa
mão-de-obra.
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19.23.Respeitar e exigir que o seu pessou, ...r.,*;;;r;; .;;." ".*rr;rr^,higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornec.. áo" seus
empregados, quando necessario, os EPI's básicos de segurança. A não observância
deste item implicará na imposição da penatidade previúa.r."t. contrato.
19.24. Arcar com os custos de alojamento e alimentaçáo de seus funcionários.
79.25. Promover, às suas expensas, o transporte de seus funcionarios em veículos
apropriados.
79.26. Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da ABNT, cadernos
de encargos da SINAPI, DER, sop, SEINFRA lcD, DENTRE ourRos, com
fornecimento de material, EPI's, equipamentos e mão de obra em conformidade
com as obrigações dispostas no contrato e memorial descritivo de execução.
\9.27 . Manter o local dos serviÇos sempre em ordem e segurança, inclusive no
tocante a operários bem como a pessoas autorizadas para sua fiscalizaçáo.
19.28. Confeccionar, instalar e preservar, as suas expensas, desde o início dos
serviços, placa de identiÍicação.
L9.29. Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sob pena de incorrer
nas penalidades previstas na cláusula deste instrumento contratual.
19.30. Tomar as providências relativas a execuçáo da obra nas concessionarias de
energia elétrica, água e saneamento para ligações provisorias e definitivas.
19.31. Apresentar à Secretaria Demandante, mensalmente, junto com a medição,
cópia do comprovante de pagamento da Guia da Previdência Sociai (GpS), da iuia
de Pagamento do FGTS e Informações a Previdência Social (GFIP) e da Éelação de
Trabalhadores constantes no arquivo SEFIP, devendo tudo ser juntado no processo
administrativo epigrafado.
19.32. Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança, medicina
e higiene do trabalho e, em especiar, as NR-1 - Dlsposrçôe§ GERAIS, NR-6 -EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, NR- 12 _MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS.
19.33. Destinar o entulho da construçáo para o local que for determinado pela
Secretaria Demandante.
19.34'Deverá ser entregue ao final da obra "as built" de todas as instalaçÕes
executadas.
19.35' Os equipamentos a serem utilizados deveráo ser de propriedade e/ou de
responsabilidade da CONTRATADA.
19.36.Os serviços deveráo ser supervisionados por engenheiro habilitado.
19.37 . Qualquer alteraçáo ou melhoria para a boa execuçáo devera ser apresentada
ao setor de Engenharia para a devida aprovação e anuência.
19.38. Atender e cumprir todas as demais obrigações e deveres estabelecidos no
edital que originou este contrato e na Lei Federal n" 14.13g121, que rege esta
contratação.
19'39.Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, sobre o
ISSQN.
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19.4o. Executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas
fornecimento de material e de máo de obra em conformidade
dispostas no contrato e memorial descritivo de execução.
19.47. A empresa contratada deverá entregar a Secretaria Demandante, ou a quem
está delegar, após a conclusáo das obras, o manual da mesma, constando todas as
informações referentes a especificaçÕes de produtos e matérias, memorial técnico
de execução.
79.42' Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidas na
licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa
comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir os
documentos com prazo de validade expirado, mantendo assim, durante toda a
execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitaçáo e qualificação exigidas.

20. DAS OBRTcAÇÕps DA CoNTRÂTANTE
20.1. Fornecer à contratada a "ordem de Início dos serviços,, que será
Secretaria Demandante.
20.2. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessarios a
serviços.
2O.3. Tomar ciência e vistar todas as anotações lançadas no Diário de Obra
elaborado pela Contratada, tomando todas as providências decorrentes.
20.4. Aprovar por etapas os serviÇos executados pela contratada.
20.5. Aprovar previamente a escolha de materiais a serem aplicados na obra,
conforme a classificação de qualidade estabelecidas nas especificáçÕes dos projetos.
20.6. Promover o apontamento e atestar as mediçoes dos ierviços executados, nos
termos da cláusula Décima Terceira do presente instrumento.
20.7. Efetuar os pagamentos devidos, nos termos da Clausula Décima euarta do
presente instrumento.
2O.8. A CONTRATANTE fornecera os projetos executivos com todos os elementos
técnicos necessarios para a execução da obra.
20.9. Facilitará por todos os meios o exercÍcio das funçÕes da contratada, fornecendo
informações técnicas bem como esclarecimento por parte da equipe de engenharia,
observações que se fizerem necessário.
20.10. Fiscalizará o andamento da construçáo da obra através dos profissionais da
equipe de engenharia, avaliando quaisquer problemas ou irregularidades
encontradas.
20.ll.O município de Limoeiro do Norte/CE, através da Secretaria Demandante,
reserva-se o direito de náo receber o objeto em desacordo com o previsto no edital
e sel-l.s anexos, podendo aplicar o disposto neste instrumento e no art. 156, da Lei
n" 14.I33/21.
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2L. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUçÃO DO CONTRATO
2l.l- O Contrato terá prazo de execução e de vigência de 12 ldozel meses, após
sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos nos artigos
105 a 7O7 e incisos da Lei n" 14.133/ 2O2L e suas alterações posteriores.
21.2- os pedidos de prorrogação de prazo deveráo se fazer acompanhar de um
relatório circunstanciado e do novo cronograma físico e fÍsico-finanôeiro adaptado
às novas condições propostas, e de um novo Plano de Trabalho. Esses pedidos
seráo analisados e julgados pela fiscalizaçáo e Gerência de obras da prêfeitura
Municipal de Limoeiro do Norte/CE.
21.3. Os pedidos de prorrogaÇão de prazos seráo dirigidos a Gerência de Obras da
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, até 30 (trinta) dias antes da data do
término do prazo contratual. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou
caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos
pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, náo serão considerados como
inadimplemento contratual. Deverão também constar no livro de ocorrência da
obra.

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçáo, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçáo e de execução
do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes
práticas:
a) í(pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor publico no
processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execuçáo de contrato;
c) "prática conluiada": esquernatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-õompetitivos;
d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaÇar causar dano, direta ou
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em urn processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivà de
impedir materialmente a apuraçáo de alegaçoes de prática prevista neste àubitem;
(2) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
22.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organisrno imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo
organismo s€, em qualquer momento, constatar o envolvimento da emprLsa,
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diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
22.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como
condiçáo para a contrataçáo, deverá concordar e autortzar q:.e, na hipótese de o
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirâ que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionai o local
de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados a licitaçáo
e à execuçáo do contrato.
22.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
pertinentes, previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execuçáo do contrato
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuÍzo das demais medidas
administrativas, criminais e cÍveis.

23. DA EXTrNçÃO DO CONTRATO
23.1. Conforme o Art. L37 da Lei Federa 74.13312021, constituiráo motivos para
extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autor ao
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situaçÕes:
I- náo cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalÍcias ou de
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
II-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar sua execuçáo ou por autôridade superior;
Ill-alteraçáo social ou modificaçáo da finalidade ou da estrutura da .rnp."À. q.r"
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
IV-decretaçáo de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da
execuçáo do contrato;
VI- atraso na obtençáo da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, o1-l
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo
previsto;
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidáo administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
VIII- razoes de interesse publico, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou
da entidade contratante;
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em iei.
bem como em outras normas especÍficas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendí2.
23.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
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I- supressão, por parte da Administraçáo, de obras, serviços ou compras que
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no árt.
125 daLei 14.13312021
II-- suspensáo de execução do contrato, por ordem escrita da Administraçáo, por
prazo superior a 03 (três) meses;
ill-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias uteis,
independentemente do pagamento obrigatorio de indenizaçáo pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da notá fiscal, dos
pagamentos ou de parceias de pagamentos devidos pela Administração por
despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
V- náo liberaçáo pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou
objeto, para execuçáo de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento
das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a
desapropriação, a desocupação de areas publicas ou a licenciamento ambiental.
23.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 23.2.
Observaráo as seguintes disposições:
I- não serão admitidas em caso de calamidade publica, de grave perturbaçáo da
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de atà ou fato que o
contratado tenha praticado, do qual tenha participado our para o qual tãnha
contribuído;
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensáo do cumprimento
das obrigações assumidas ate a normalizaçáo da situação, admitido o
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da
alÍnea "d" do inciso II do caput do art. 124 daLeí L4.l33l2O2l.
23.4. Os emitentes das garantias previstas no art.96 da Ler t4.l33l2O2l deverão
ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para
apuraçáo de descumprimento de clausulas contratuais.
23.5. A extinção do contrato poderá ser:
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resoluçáo de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de clausula compromissória
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
23.6. A extinçáo determinada por ato unilateral da Administraçáo e a extinçáo
consensual deveráo ser precedidas de autorizaçáo escrita e fundamentada da
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
23.7. Quando a extinçáo decorrer de culpa exclusivà da Administraçáo, o
contratado sera ressarcido pelos prejuÍzos regularmente comprovados que houver
sofrido e terá direito a:
I- devolução da garantia;
II- pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data de extinção;

:I





§'r\/§- õ-a Y\* ns.5-t "a(J ->

ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeitu ra do Município

III - pagamento do custo da desmobrlizaçâo.
23.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administraçáo poderá acarretar,
sem prejuízo das sanÇões previstas na Lei 14.13312021, as seguintes
consequências
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio da Administração;
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do materiale do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua
continuidade;
III- execuçáo da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administraçáo Publica por prejuízos decorrentes da náo
execuçáo;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando
cabÍve1;

9) pagamento das multas devidas à Administraçáo pública;
d) exigência da assunção da execuçáo e da conclusáo do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabÍvel;
IV- retençáo dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados a Administração Pubiica e das multas aplicadas.
23.8.1' Na hipótese do inciso II do caput do item 23.3, o ato devera ser precedido de
autorizaçáo expressa do secretário(a) municipal competente.

24. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
24.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, d,al,ei Federal L4.133/ 2021., poderão
ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificaçÕes, para
melhor adequaçáo técnica a sells objetivos;
b) quando for necessária a modificaçáo do
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de
permitidos por Lei;
II - por acordo entre as partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execuçáo;
b) quando necessária a modificaçáo do regime de execução da obra ou
do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de veriiicaçáo técnica
da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
c) quando necessária a modificaçáo da forma de pagamento por
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor iniciat atualizádo
e vedada a antecipaçáo do pagamento em relaçáo ao cronograma financeiro
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimáto de Lrens ou
execuçáo de obra ou serviço;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
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incalculáveis, que inviabilizem a execuÇáo do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartiçáo objetiva de risco estabelecida no
contrato.
24.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras
e serviços de engenharia ensejaráo apuraçáo de responsabilidade do responsável
técnico e adoção das providências necessarias para o ressarcimento dos danos
causados à Administraçáo.
24.3. Será aplicado o disposto na alÍnea"d" do inciso II do item 24.1 às contratações
de obras e serviços de engenharia, quando a execuÇáo for obstada pelo atraró .r,
conclusáo de procedimentos de desapropriaçáo, desocupaçáo, servidão
administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao
contratado.
24.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Ler
Federal 14.133, o contratado será obrigado a aceitar, .r." mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25o/o (vínte e cinco por cento) do valor
inicial atualízado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras,
e, no caso de reforma de edifÍcio ou de equipamento, o limite para os acréscimos
será de 50% (cinquenta por cento).
24.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 daLei
Federal L4.l33l2O2l náo poderáo transfigurar o objeto da contratação.
24.6. Se o contrato náo contemplar preÇos unitários para obras ou serviços cujo
aditamento se frzer necessário, esses seráo fixados por meio da aplicaçáo da relaçáo
geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Admlnistraçáo sobre os
preÇos referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os
limites estabelecidos no art. 1 25 da Leí 14.153 I 2021.
24.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual
entre o valor global do contrato e o preÇo global de referência não poderá sér reduzida
em favor do contratado em decorrência de aditamentos que -oàifiq.rem a planilha
orçamentária.
24.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o
contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos,
estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisiçáo regularmente
comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenizaçao por outrosdanos eventualmente decorrentes da supre ssão, desde que regularmente
comprovados.
24.9. Caso haja alteraçáo unilateral do contrato que aumente ou diminua os
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo
aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
24.70' A extinção do contrato não configurará obice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 

"..á "o.r.edida 
indenização por

meio de termo indenizatório.
24.17. O pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos
termos do art. 107 da Lei Federal l4.L33l2O2l.
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24.12. A formalizaçâo do termo aditivo é condição para a execuçáo, pelo contratado,
das prestações determinadas pela Administraçáo no curso da execução do contrato,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalizaçáo devera ocorrer no prazo maximo de 01 (um) mês

25. DA FISCALTZAçÃO DO CONTRATO
25.1. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por O1 (um) ou
mais fiscais do contrato, representantes da Administraçáo 

-especialmente

designados conforme requisitos estabelecidos no a1:L,J:_ql*l=qljl.1!üJ*zo? l , ou pelos
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-ios e
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
25.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regulartzação das faltas ou dos defeitos observados.
25.3' O fiscal do contrato informarâaseus superiores, em tempo hábil para a adoçào
das medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisáo ou prôvidência que
ultrapasse sua competência.
25.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno da Administração, que deveráo dirimir duvidas e subsidia-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execLtçáo contratual.
25.5. Na hipótese da contrataçáo de terceiros prevista no caput deste artigo, deveráo
ser observadas as seguintes regras:
I - a empresa ou o profissional contratado assumira responsabilidade civil objetiva
pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de
compromisso de confidencialidade e náo podera exercer atribuição própria e
exclusiva de fiscal de contrato;
II - a contrataçáo de terceiros náo eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato,
nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL
26.1- O contrato celebrado poderá ser
dos Art. L37 a 139 da Lei t4.L33l2t e
direito a qualquer indenizaçáo.
26.2. Formalizada a rescisão, que vigoraráa partir da data de sua comunicação a
contratada, esta entregará a documentaçáo correspondente aos serviço. 

"*.".riadosque, se aceitos pela Fiscalízaçao, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os
débitos existentes.

27. DAS DISPOSTÇÕES GERATS
27 'l - E facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio,
proceder, em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ô.l ,
complementar a instruçáo do processo, vedada a inclusáo posterior de documento
ou informaçáo que deveria constar originalmente da proposia.

rescindido a qualquer momento, nos termos
suas sucessivas alterações posteriores, sem
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27 '2 - A critério da Administraçáo, os objetos da presente licitaçáo poderão sofrer
acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal n. i4. t33l2l.
27.5 - Outros esclarecimentos poderáo ser obtidos junto ao Departamento de
Licitações da Prefeitura do Município e Limoeiro do Norte/CE, no horário de
expediente da Prefeitura, através do e-mail: liql.Hq:ç2ç.s1djl}1]:-u'oÇLgagr.!g.c,-,.r]..r-r,,-.1.,r'ou
h ttp s :/ / b Uc o l$-p ras. c om / Ho rqe / p-ub t icês c-p s s ;
27.6 - As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital;
27.7 - Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da
Administração, o direito de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a
nova data marcada.
27.8 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçáo de suas
propostas. A Prefeitura náo será, em nenhum caso, responsável por esses ct-tstos,
independentemente da conduçáo ou resultado do processo licitatorio.
27.9 - Os proponentes sáo responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da liõitaçáo.
27.IO - Após apresentaçáo da proposta, náo cabera desistência, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraçáo deste Município.
27.lL - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realizaçáo do certame na data marcada, a sessão sera automaticameÀte
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicaçáo do Agente de
Contratação em sentido contrário.
27.I2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Prefeitura. Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando
for explicitamente disposto em contrario.
27.13 - O desatendimento as exigências formais
afastamento do licitante, desde que seja possível
exata compreensão da sua proposta durante a

não-essenciais náo importará no
a aferição de sua qualificação e a
reahzaçâo da sessáo publica da

licitação.
27.14 Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será
devidamente motivado, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa.
27.15 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços,
sern convocação para contrataçáo ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes
ficarão liberados dos compromissos assumidos neste certame.
27.16 - A homologaçáo do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito
a contratação.
27.17 - Aos casos omissos aplicar-se-áo as disposições constantes da legislaçâo
vigente que rege a matéria.

28. DO FORO
28-l- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que náo possa ser
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resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

Limoeiro do Norte/CE, 18 de abril de 2024.

JOSE GUILHERME DA SILVA
AUTORIDADE COMPETENTE

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
PORTARIA N" 27812024
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